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ANEXQI
TERMO DE EEEERENCIA

OBJETO: COl_':1TR/VFAÇÀO DE PESSOA JUREDICIA PARA PRESTAÇAO DI-*Z SERVIÇOS REFERENTE
A CONFECC,Ír\O .IDE REDES DE RROTl41C,Ir\O A SEREM INSTAT.../KIJAS NOS EQUIPAMENTOS
ESliO.1¬`tTlVOS DE RESPONSABILIDADE DA SECR_ETARIPi DO '.ESPOR'l`E E JUVENTUDE,
CONFORME AS ESPECIFIfjA(Ç.Ol-ÉS E QUr\NTIDAlDlilS CONSTANTES NF.iS*l`E TERMO DE
aEFEa.Êr-reta.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FATOR SÍGILOSO: O valor estimado desta contratação serã em carater sigiloso, conforme art. 15 do Decreto
10324/`l9;
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente-edital;
LÍCIHFÍANTE: Pessoajtiridica que participa desta. licitação;
I-IABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação tecnica e economico-financeira e
regularidade fiscal que seja eaig-ida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que e signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa _]urirlica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signataria do cont.rato com a
Acln1in.ist1'aÇ.i=io Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder E::›tecutivo Municipal, que realiaarã
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
teeebinlento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder E:-tecutivo Municipal, formada por, no
minimo, (12 (dois) servidores que prestarão a necessaria assisti-:`:nc.ia o Pregoeiro durante a realização do pregão;
ÀUTÓRIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incutnbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamen.to e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eleucmico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: l'-'t'ei'eitI_u'a Municipal de IVIÚRADA NOVA;
SEJUV: Secretaria do Esporte ejuventudeg
D.O.M-: Diario Oficial dos Municipios.

oaiceivr, Monaciuaon, carrezaio DE Jutcru/teivro E na r-'LNuaMEr~rraçÃo LEGAL
O presente termo de referencia e. oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria Requisitante,
conforme especificação dos lotes abaixo discriminado.

Deverá ser adorada a modalidade licitatoria PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com criterio de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei I.-iederai n” lO.52[_l, de 17,107 /2002
- Lei que Regulamenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores
_. ]__.-_~í da ]_,ie_itaç|ães, da Lei n'“" 8.ü'i'S, de ll/(iii/l99ü - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/O7,
Lei Complementar n*“ 123 de 14 de dezembro de ZÚO6, Lei Complementar n" 147 de D7 de Agosto de 2014, Lei
Complementar n“' 1.55/Zülõ, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal 11° 10.024, de 20 de setembro de 201'-EJ,
Lei Federal 12.440 de U7 de julho tie 2011 que. altera o titulo VII-A da Consolitiação das Leis do "i"ral¬›al.ho, c
demais normas pertinentes.
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_ÍUS'I`IFlCA'lÍ'IVA
Com a determinação de cumprir a Lei Federal n'". 8.666/93 de 21 de junho de 'l993, com todas as suas
Alterações posteriores e as demais Leis que regem os procedimentos lieitatorios, e que elaboramos o presente
Termo de Referencia para nortear a contratação de prestação de serviços objeto deste termo, para que possamos
atraves deste procedirnento administrativo, sanar problemas de segurança em relação a proteção de pessoas que
assistem aos eventos esportivos nos diversos eqttiparnetflos ptlblicos de responsabilidade da Secretaria do
Esporte ejuvenrude.

OBJETIVO
Este termo segue o rito referente ao Artigo 6°, inciso lll da Lei 3665/93, alterada pela Lei n" 8883/94, ao
disposto no Artigo 3°, incisos I, ll e III da Lei 10.520/2lÊiC:.?. elaboramos o presente Termo de Referência para
nortear a futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Secretaria, para que o
procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por finalidade definir
elementos para a futura contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidacle nos produtos,
visando ã formação de contrato.

Esraeiricaçoas Oos LOTES
LOTE ÚNICO

_ F

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTE.
'\ l ITI I'I'I'I'I'\ I-11"H¡IKM5HB\lLhH' l

T ¬ ¬ I. à 1 r - | |1 com--1:,zÇ.ÃO íoiifi. 1ué.tí›:|â. DE 1-=aO'rE‹;Ao com ao 2.5 MM EM Mr ¿,_7¿,,-_,
_' ___, roi_..'i1z:Ttt_1à:t×1o itua. vtaoEM, com ptEt_>E_3_. -1 estiagem). j

2 cO:~;frEt;ftt1 OE REDE DE 1>ao'rEçaO com EO 4.0 MM EM M, 1 DUO
.m_._1ÍF_Í1_TzÊ.¬t1_ÍlÍI._l~,_-"'1__1Í“i_Êš*_ l_i{i% VIRGEM. CUM 'l`R~ãW\ CRÊDED 15l*¡l3(C1Y1)- _ `, COEFEÇÃO OE EEEE DE PROTEÇÃO com 1-¬~:O ao MM letra M,
“ ,POL1Er1LEt~iO rosa vtatsatvt, com jt¬Puuvia (aEo1f‹.:;. isiriiçtttviy. l.58i]

JUsT1FIca'1¬1va OO earraato OE JIJLGAMENTO E FORMAÇÃO nos .LOTES
justifica-se o criterio de julgamento da licitação ser o MENOR l¡'R_'Et',`.O I-*OR LOTE por ser aquele que melhor
reflete os anseios da licitação, por ser economica e logisticamente o mais viãvel, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes são si.m.i.lares, minirriiaando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu
agrupamento perfaa um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, jã que a unidade gestora
solicitarã o objeto a um ntimero menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A
realização de diversas contratações atraves do criterio de julgamento menor preço por Item, para o objeto em
tela se torna inviãvel por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e liscaliaar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade tecnica, alem do
número reduaido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a
defnição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são diserieionãrias, competindo ao agente
administrativo avaliar o que o interesse pú|'›l.ieo demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR l`*R.I:iÇO I-“OR 1.0TlÊi) ira resultar em considerável.
ampliação da competitividade, pois os valores se tomarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
atlmeotat' a ptfolílsbilidade de que a Ad1TLi.r1isttação venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo ein vista que
ela recebera mais propostas, beneficiando a eficiencia dos contratos administrativos. A Administração, com essa
decisão jusrifieada, visa aurnentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de escala no
fornecimento de todas as peças lieitadas, bem como facilitar' e otimiaar a gestão do contrato, pois caso os itens
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sejam rlivididos entre varios licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles podera comprometer todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

importante salientar ainda que esta Adroinistração pretende contratar serviços que no seu conte:-:to geral são
da mesma natureza, tendo a certeaa que aglutinando os itens em LOTES podera gerar aos licitante.s
ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, sera traduzida em menores preços em sua proposta
global.

S b t t i s tt 'lt “is ;r Pais nr' *lei 'J' or' e Coin' ta' vattrs aurore: da editora._ o te es .e ema, ot emo. char a o ra. J 'lrvtr rr.'“.o in in n _.irr'a'¡.".i Í ra J", l 'l J. _ s, - L
Malheiros, na pagina 74, o seguinte trecho:

“`(...) ern geral, a econornia de escala e' instrumento fitndarnental para
dirninrriçrio de custos. Quanto ntaior a qrrantidade a ser negociada,
rnenor o custo unitário, que ein decorrência do barateanrento do custo da
produçao (economía de escala na indtistriaj, quer porqrre ha' diminr-ação
da niargern de lucro (econonn`a de escala geralmente encontrada no
corneircioj 'Í

Corrobora do entendimento supramencionad.o, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando decidiu pelo
indeferime.nto de pedido de divisão do objeto lieitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um
único item, desde que devidamente justificada pela area demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de
restrição indevida a competitividade. (Acordão l.l67/2012 - TC fllÍlO.4?1l /2012-~5 - TCU - illenario _ Relator:
josojoifgej.

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acordão nf' 732/2l`ltÍ18, no seguinte sentido:

" a qrrestao da viabilidade do ƒracionanrento deoe ser decidida corn
base ern cada caso, pois cada obra tem as suas específicidades, depende o
gestor decidir analisando qual a soluçao mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-›se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto em
ite.ns distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo set' aplicada a opção mais vantajosa para a
Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.

Assina, dentro da competência discricionãria que tl: assegurada ã Adm.in.istração, optou-se por adotar o critério de
julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado as necessidades e eficiência administrativas no
presente caso.

REFERENCIAL DOS PREÇOS
Os preços de rei`erot'1cia foram estimados com base nas cotaçoes realizadas pelo Setor de Cotação de Preços do
Municipio de MORADA NOVA/CIE, ane:-tatlas aos autos deste processo.

DA ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DO CON'T'RA'I`O
l- O Municipio de lVlOl¬UtDA NOVA, com a intervemtëncia da SECRETARIA, assinara contrato com afis)
vencedorafisfl desta licitação, no prazo tnãz-ti.mo de D5 (cir1co]+ dias, contados da data da convocação ei-tpedida por
esse orgão, sob pena, de deeair do direito a contratação, podendo ser prorrogada some-nte. urna ver. quando
solicitado pela parte, desde que ocorra mo1:ivo justificado e aceito pelo Contratante-
2- Caso o licitante vencedor se recuse irijtistilicadarnente a assinar o contrato ou não apresente siutaçi-io regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera eatinguir os efeitos da homologação e da
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adiudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornarri as atividades de seleção de melhor' proposta e convocará outro licitante, observada a
ordem de qualifieação e classificação, para verificar as suas condicoes de habilitação, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deiaar de
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento d.a
ei-:ecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na eae.cução do contrato, coinportar-se de
modo inidoneo ou cometer fraude fiscal, ticar:-i itnpedido de lici:ar e contratar com o Municipio de MORADA
NOVA e sera descredenc.iado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até D5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçoes legais.
5- O contrato tera um prazo de 12 (doze) meses, a partir da data da. assinatura, podendo ser aditado nos casos
previstos no att. 57 e incisos da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DA F1sc.aI...IzAÇÃo E ALTELRAÇÕES Do CONTRATO
1 - A fiscalização do contrato dar-se-ri nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 'l993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando ein registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a czecuçao e determinando o que for necessrltio si regLil_s..risaç-.Íio de falhas ou defeitos
observados.
2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer i1'r*e,ç_;t.1laridade, ainda que resulte de iniperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica ctirresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de eonfortnidade com o art.
70 da Lei Federal n“ 8.666/93 c suas alterações.
E5 - O representante da .Administração anotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem corno o noine dos funcion:-irios ii regularização
eventualmente cmrolvidos, determinando o que for necessririo ii. regularização das falbas ou defeitos obseirvados
e encaminhando os apontamentos ii autoridade competente para as providências cabíveis.
4 ~ No interesse da C(ÍJI\lTR_A'I'AI¬~iTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e ane:-:os podera ser
suprin-tido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, l-'ac'u1tada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1” e 2 °, inciso II da
Lei n° 8666/93.
5« No interesse da Administração, o valor iriicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1” e 2”, da Lei n° 8.666/93.
6- A Licitante Contratada tica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes lieitadas, os ac.|.'escimos ou stipressoes
que se f1'¿*.ete1'o necessárias.
7- l\lenl¬.u.rn acréscimo ou supressão podera eaceder o limite estabelecido nesta condição, ei-tceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.

DA SUBCÓNTRATAÇÃD
1- A subcontratação não altera a responsabilidade tia Contratada, a qual continuará integra e solidária perante a
Cootratantt-:.
2 - As subcoritrataçoes porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
3~ A Proponente vencedora da licitação, podera subcontratar os serviços, objeto deste certame, ate o limite de
20% (vinte por cento), com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento do art. 72 da
Lei 8.666/93 e suas alte.raç6es;
4 - Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha sido
considerada ir'ial?ii.li.tsda.
5 - A C.onttatada devera solicitar formalmente ii Gestora do Contrato os pedidos de subconttatação, com os
quais a naesma poderá aouit Iricdiante a apresentação de todos os docutfientos e:-tigldos rio item 6. c sttlliiteflsz
6 - Qualquer subeontratação somente sera possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal de Morada
l“¬llri¬va, atraves do responsavel por cada contrato, que ez-dg-irri contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
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subcontratado, mediante a apreseiitação de todos os documentos eitigidos neste Edital e autorização ei-:pressa da
P'l\/1`l.\fll\l.
6.1- Da solicitação prevista no item aciina, coiistara ei-:pressamente que a empresa contratada a a única
responsavel por todos os se.rviços eaecutados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu eitclusivo nome, c
por todos os dema.is eventos que eiivolvarn o objeto desta Licitação.
7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado ã PMMN, que podera objetar
relativarneiite as cl-ausulas que possam vit em seu desfavor ou ensejar respoiisabilidades e encargos de qualquer
uarureza.
fl- I*-leste coiiti'ato devera estar eapresso que a empresa COPslTl{NI`ADA É a única .responsavel por todos os
serviços eireeutadas pela Subcontratada, pelo faturamento ein seu ei-:clusivo nome, e por todos os demais eventos
que envolvam e objeto proposto desta licitação.
9 - li`.m hipotese nenl-iuiiia liavera relacionamento contratiial ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
lfl- A COl\l'l"RATAl“~l'l`E reserva-se ti direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tacnieas ou
adrninisttativas.

na F-*oaivin na riiasração rios saaviços/comraas, i=itostMaNTo is no
Ruaouitiaaio iscoivoiviico
l. Poderão ser firmados contratos, que sei-ão tratados de forma autonoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei .l\l°. 8.666/95, iiiclusi_ve quanto as prorrogaçoes, alterações e rcscisoes.
2. DA ORDEM DE SERVIÇO/ COMPRAS: Os produtos/ serviços contratados serão entregues/ei-:ecutados
i-nediante espedição de ORDEM DEI SERVIÇO/COMIJILA, por parte da administração ao licitante vencedor,
que inclicariio os serviços a serem eaecutados/entregues, de acordo com a conveniência c oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da COl\lTR.A`l'Al'~lTE.
2.1. O contratado devera entregar os serviços/produtos solicitados na Ordem de Serviço/ Compra, oportunidade
em que recebera o atcsto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) l*-los locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Serviço/ Conipras;
b) No prazo de no mai-timo de 2_Çl___,[3zinte] dias egjzridgs apos o recebimeiito da Ordem de Serviço/ Conipra no
horario de 0711 as 13h (horario local).
2.2. O aceite dos serviços/produtos pelo orgão recebedor não ei-:clui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anei-to deste edital quanto
aos serviços ei'it.t'egues.
2.3. Os serviços/produtos devein ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço/Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas rio lnstrurnento Convocarorio, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas tacnicas vigentes.
2-4. Para os serviços ou aquisições objeto deste certame, devera ser einititla fatura e riota fiscal ein nome do da(s)
unidade(s) gesiora(s) do Municipio de Morada Nos-a/CE.
2.4.1. As informações necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gesroi-a(s).
2.5. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos as normas e ezigëncias especificadas neste
edital, na. ordem de serviço e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de imediato ou no
prazo mai-tiirio de 2-'l (vinte e quatro) botas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabive.is, na forina da lei e deste insttrimeiito.
3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no
Termo de Referência, nos ane:-tos desse instruinento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a .responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
tasas e quaisquer omis de origeni federal, estadiial e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
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eirtrajudiciais, sejam ttahalliistas, previrlenciarios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam
irriputaveis, inclusive corri relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas eapensas, no total ou em pure, o objeto eiii que se
verificarern vícios, defeitos ou incorreções;
b) Respoiisabi.lizar-se pelos danos causados diretamente a .Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na ez-:ecução do fornecimento, não eseluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acoiiipa.nl¬iamento pelo orgão interessado.
sl. O prazo para pagamento sera de atê 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Piscal/ Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente sera efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos serviços eirecutados.
5.1. O atesto fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente eirecutados.
6. I-lavendo erro na aprese.iitação da Nota Fiscal / Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda,
circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer onns para a Contratante.
7. Se.ra efetuada a retenção ou glosa rio pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Dei:-tou de ei-cecutar as atividades contratadas, ou não as ei-:ecutou com a qual_idade inínirna esigida;
ii. Aiites do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar' a manutenção das condições de liabil.itação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
9. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro ineie previsto na legislação vigente.
lfl. Sera considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
11. A Contratante não se responsalíiilizara por qualquer despesa que venlia a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada rio contrato.
'12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CON'1`R.ATA.DA não tenha coricorrido, de alguma forma,
pai-ri o atraso, o valor devido devera ser acrescido de erieargos moratorios apurados corn base na variação do
Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (l.GP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
coinpreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "pro-tata temporis" para as
atualizações nos sult-periodos inferiores a 30(trinta) dias.
13 - Deverão se.r emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotameiito do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de inttltas eventualmente registradas.
14.1 - Os serviços serão pagos ein conformidade com as medições apresentadas pela empresa vencedora do
certame, e, de acordo corri a composição dos preços tinitarios da sua proposta comercial.
15. Eni conformidade corn a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o irirerregno mínimo de 01 (uni) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
16. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado ein 12 (close) meses, adotando-se a
seguinte formula: Pr = P -l~ (P a V), Onde:
Pr = preço reajusta.do;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado rios últimos dose meses), onde (P ir V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
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17. CONTR:\TADA, para obter tlireito a correção, devera pleitea-la por nieio de correspondência a Secretaria
tequisitante, ezrplicitando a forina de aplicação do indice e o valor reajustado ein ate Il2 (duas) casas decitiiais.
18. Caso a CONTRATADA não solicite tenipestiva.mente o reajuste e pro.rrogue o contrato sem pleitea-lo,
ocotrera a preclusão do direito;
li). Tamboin ocori'ei.'a a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de ei-tI:ii'ito o contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1-Solicitar a ez-:ecução do objeto a COl\l'l'RATADƒr atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
2»-Proporcioiiar a CONTRATADA todas as coiid.ições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, ineliisive com o fornecimento do objeto tlo certame, consoante estabelece a
Lei I.-'federal na 8.666/1.993 e suas alterações.
3-Fiscalizar o objeto deste contrato attavês de sita unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
ptoviclêiicias da CO.N'l`RATAD./-1., que atendera ou justificara de imediato.
4-l\lotiiicar a CONTRA"l".ADA, de qualquer irregularidade decorrente da eitecução do objeto contratual.
5-Efeniar os pagamentos devidos ii CON"I`Rr\TA.l.`)A nas condições estabelecidas neste contrato.
6-Determinar o liorario da realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em carla local e passível de
alteração, conforme coiiveniência da CONTRATANTE corn observancia das l.eis trabalhistas.
7-Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
li-Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/ serviços.
9-Ê'li~tigi.r o cumprirnento de todos os compromissos assurni.dos pela Contratada, de acordo com as clãusulas
contratuais e os teriiios de sua proposta.
ll)-Notificar a Conuatatla, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejatn adotadas as medidas corretivas riecessatias.
'l da Contratada, a qualquer tempo, documentação que coniprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos ptevidenciarios, traballtistas, fiscais e comerciais decorrentes da eaeeução deste Contrato.
12-Receber o objeto do contrato, atravas cio Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, ein
conformidade com o art. 73, ll, da l..ei n" 5.666/93.

nas oaaioaçoes Da coNT1ts_Tan.i.
1-Entregar os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo e na proposta. vencedora do certame;
2- Manter' durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumiclas, todas as
condiçoes ele liabilitação e qualificação ei-rígidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- r\_rcar com eventuais prejuísos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a eitecução
conn-atual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdência social, irnpostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimerito das leis trabalhistas e específicas do
traballio e legislação correlata, aplicaveis ao pessoal empregado na eirecução contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venliam a ser solicitados pela contratante,
salvo quando itnplicarein em indagações de carater têcnico, hipotese ein que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo tie Referência, no prazo furado pelo Gestor do
Contrato.
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8 - Prrivide.nciar a substi1:uiç:?ie de qualqiier prefissienal eiivelvide na erziccuçiie de ebjete cnntratual cuja cenduta
ceiisiderada pela fiscalizaçãe da CQNTRATANTE.
9 - Refaaer a entrega de ebjete centrariial que cemprevadamente apresente cendiçees de defeite eu eni
rlesennfnrmidades cem as especificaçees ceristantes ne Tcrine de l¬I.e.fei:êi1cia, eentade da sua netificaçãe.
10 - Respensabiiiaiir-se per tedas as despesas, tais cemn: alirnentaçãe, liespedag-em, transperte e afins, para na
seus empregades diirante e periede de prestaçae des serifiçns.
'11 - Resperisabilizsr-se peles vicies e danes decnrrcntes de ebjete, de acerde cem ns artiges 12, 13 e '17 a 27, de
Cedige de Defesa de Censumider (Lei n° 8.1178, de 19913);
12 - Cfibservar, ne que ceuber, e Cledigri Civil Brasileire, nermas técnicas, as leis e es regulameiites pertinente.s.
13. `Respensabi1iaa.r-se integralmente pela ebservaiicia de dispesitive nn titizile II., capitule V2 da CLT, e na
Ferraria ii.” 3.460/77, de Miriisierie de Trabalhe, relatives a segurança e higiene de trabalhe, hein ceme a
I.iegislaç-Eie cer.re1ata em viger a ser cidgida.
14. 1-lepnr imecliatanienie, sem enus para a C(`)1*~I'I`RATAI*~l'1`H, as peças substituídas eni decerrencia de
instalaçan incerreta, defeirn eu persistência de preblema ebjeie da revisari.
15. Arcar cem redes es enus eu ebrigações decerrentes da legislaçãe tributária, fiscal, ceniercial, trabalhista, civil
e demais relativas ii eperacinnaliaaçae des serviçns centratadns.
16 - Nan permitir a utiliaaçae de qualqiiei' trabalhe de mener de dezesseis anes, cacete na eendiçãe de aprendia
para es rnaieres de quaterae anes, iiern pern-iitir a utiliaaçae de trabalhe de mener de deaeite anns em trabalhe
nemriie, perigese eu irisalubre,
17 - Vedar a ur.i1iaaçae, na eaecuçae de ebjete, de empregade que seja familiar de agente públice ecupante de
carge em ceieiissãe eu fiiiieãe de cnnfiança ne úigae Ceiiiratante, nes termes' de artige 7° de Decrete n° 7.203,
de 2010 eurnprir cem aa dernais ceiidições censtaiites na prepesta apreaentacla na lícítaçiie.

nas iN1='iuiç.öEs E saitçöes ADMINISTRATIVAS
1. Atleta-se cnme critérie de justiça e ebediencia ae priricipie iuridice da raaeabilidacle, n escalenarnente e
tipificaçae de eventes sancienaveis em editais de pi'egäe, abaixe deserites, garaniiride e direite de eaercicie
previe de ampla defesa nes precesses de sancienamente cem e irnpedimente de licitar e centratar cem a Uniãe,
Estadns, Distrite Federal e Municipies, atendende a iecemendaçae ceiistante ne subitem 9.5.1.1 de Acerdiie
TCU/Plenarie 11° 1.793/2011, art. 7° da Lei 111.521]/20132, cem respectives praaes de duraçãe:

- “` " is:vrii~¿ri`¬"esz " I* _s_aNçöe:`s gps sERÃ`õ`zii=i..iczteašzl _

,_._:_¬. h _... _ . . ___
IV- Han apresentar eii deniar de apresentar deciimentaçae

I- Fnrjar a classificaçae cerne rnicreeiiiptcsa eu empresa de 1
pequciie perte para ebie.iiçãe de tratarnente faverecide em i _ TCU JL Ú W74 Em
licitações i.r1centivarlas eu nan. mm' ¿LmdflÚ /1 n ` ' / 1'

1. Iinpediirieiite de licitar pele periede de, ne rriiiiiuie, 1 (um)

___ _ _ | ___ |__-I _ ___;-1 _ __'l

II- Descturiprir praaes estahelecides pele Pregeeire durante
a sessãe cle licita¬ae ara real uei- nianifesrafie na sessiie1: P 1 E
pública, geraude rurnulte e atrases ne certame.

2. Impedirnenle de licitar pele periede dc, ne miiiiine, 4
Çqiiatre) meses.

H-
HJ l _ _'_$I-\ __!-I

III- Desistir de lance, sem justificativa, durante a sessãe
pública eu ni-ie mantiver a prepesta na fase de ace.itai,iie. m,-_.5,¿.5_

3. Inipcdirnente de licitar pele peeiedn de, iie iníriiinn, 6 (seis)

r
l.._J_II| -II __-_ ____I-I I-l.__

selicitarla ne edital na fase de aceitaçãe da prepesta,
liabi1.itaeiÍie eu na ceritraiacae. muita'

4. lrnpedirnente de licitar pele períede de, rie niinirne, ú (seis)

I-Ii-' ll 'I I II'I_1 I-|_'_1 __

V 51 - .-¬= ti ' _ :-ta cem 1 en dc:ac de cern e _ . . _. . .1 PLIHLH H Pmpm Emi' E H Ur 5.1n1p¢Ll.1meiite de licitar Pele Ptrnede de. ne n¬iinirr1e.1 (ein)
Edital, ecasienande a frustaçãe de certame ein cpialrpier ane.
scnrltle. I __ __ ___ _ ___ __” __¬ ___ _”

1 8. Iiiipeclirnerite de licitar pele perinde de ne minirrie 5'
VI- Apresentar dricumentaçaci falsa durante a licitaçiie eu (El-HW) flflüfi-
eeiitrataçiie.

para apuraçñes de sançees de erdem penal.
E. Cemunicar ae Ministeizie Fúhlice Estadual e eu Federal

t 1
,J _ _ _1

PFCEEFEITURA MUNICIPAL DE MÚHÀDA HÚVA
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VII- l'~li`ie maiiter as eendiç-:des haleilitatúrias durante a
eitecuç-Ile de tentrate eu da vigência da ata de registre de
preçes.

0. Inipedirnente de licitar pele periede de, ne ntiiiime, 6
(seis) meses.

_!-I t _
I-I__ __!

VIII- l'-Lliie retirar a nela de
enipeiilie/nan assinatura da Ata.

11. lmpedimeiite de licitar pele periede de, ne miriiriie, 1
(urn) ane.
12. Multa de, ne m.iii.in'ie, 1f_J“f'e (dea per cente) de valer de
eriihigíinte/neta díppipenhe. _ __ _

I

i

'\

__ __ ___ I___

IX- Entregar e ebiete fera de praae estabelecide ne edital e
terme de refereiicia.

13. Advertência
14. Multa de, ne rninirne, 0,5 "fe (meie per cente) per dia de
atrase, aplicada selire e valer de niaterial nae fernecide,
limit.ada a EU (vinte) dias. rlpes e vigãsirrie dia pederii ser
censiderii_¿i__a. ineaeeuçãe___tptrd eu p-arci_=i1 de ebjete. __

I- '_ _ I- l__ I _-I _l

lí- Nan efetuar a treca de elijete, quande netificade, durante
a ceiitrataçãe.

10. rlidvertri:iieia.;
1?. Inipedimcnte de licitar pele periede de, ne miei.me, 1
(um) ane.
18. Multa de, ne minime, 10% (der per cente) de valer de.
centra_t_e_/iieta de empephe. __ _

KI- Substituir e ebjete fera de praze estabelecicle.

13. rltdvertiiiicia
19. Multa de, ne m.iriime, 0,5”.-*L (meie per cente) per dia de
atrase, aplicada sebre e valer de material nãe substiruide,
limitada a 20 (vinte) dias. Após e vig_esirrie dia pederti ser
cgisidcraila i.qt1:_qci1çãe tetal qu parcial de_p_l3iete.

_ | __-I _ __

X11-¬ Deixar de realiaar eu atrasar a instalaçae eu meiitagem
de (s) equipameiite quande previste ne edital e terme de
referiincia.

atrase, aplicada sebre e valer de equipamente.

21. Advertência
22. Inipedimcnte de licitar pele periede de, ne m.in.ii:rie, 6
(seis) meses.
23. Multa de, ne minime, 0,5"/i (mein per cente) per dia de

XIII- Eciriir de e-iitregar deciinicntiiçae enginal exigida 21. Multa dc, ne minirne, `10i!«'ii (dez per cente) de valer de
neste leldital durante a licitaçãe eu centrataçãe.

I eu lete.
eentrate/neta de emperilie/valer tetal esrirnade para e item

XIV» Cempertar--se de mede iriidúnee na licitaçae eu
centrataçãe, causande prejuiae a r&di¬ni.nistraçãe eu
demenstrande efensa ae erdenamente iuridice, ae
rcgramente de edital, aes licitantes, ii Admiiiistraçae e ii
seciedsde. __ __ H.Il.__ _ __ I_l.FI _

24. Iiiipccliineiite de licitar pele periede de, ne niinime, 2
(deia) anes. .
25. Multa de, ne mii¬iime, lll'-Fe (dez per cente) de valer de
eentrate/neta de empenlie.

XV- Cerrietcr fraude fiscal durante a licitaeãe eu centralaçãe.

ET. Impedirnente de licitar per 5 (eince) anes.
ZE. Multa de, ne rnininie, 10% (dea per cente) de valer de
centrate /neta de empeiilie.
29. Cemuniear ae lvlinist-eiie Públice Federal e eu Iisiadiial.

\-l_l.l¡l.I _.I'|'F|'I l._-li'-I'H __ _

__ __ __ _-I -III

lfifl- l`-lãi¬i recemper niveis de serviçes acerdades, quantle
esgeiades es sancieiiamentes prepries, regulares e inerentes
aes meniterameiites tecnice-eperacienal e administrative de
gerenciameiite centratiial.

É In __I Ilíl I _ IHÍI

27. lnipedirneiite de licitar cem a PlvI.l'v1I“-l pele periede de,
ne ni.i;n.in¬ie, 1 (um) ane.

¡..

lílil I- Dei:-:ar de e.~teeutar qualquer elirigaçãe pactuada eu
prevista em lei e ne edital da presente licitaçae, em. que riiie
se eemine euLra_penalidade.

prare de validade de prepesia. 1 Heva per, ne nriiiirne, 1(um) ane.

20. Impedirnente de licitar cem a Pl\ffl[l“~l per, ne rniuirne, E
(dels) anes.

-I 2'É¬ I-__ já I__¶¶ I
J'

lffiflll- ltiãe celelzirar cei¬itrate, em cenvecaeae dentre de 20. Inipediiiiente de Licitar cern e municípie de Merada

PREEFEITURA MUNIC-'lPAL DE MÚRÀDA NÚVÂ
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}{l}{- Ineaecuçãe tetal, previste na Lei 0666/93 e Lei
lÚ.52Ú/21:11:12.

2 _ Iíl _- 2 I

32. Iinpediineiite de licitar cem a li'i\f1l\flI"~i per, ne m.ini.1:rie, E
(deis) anes.
33. Multa de, ne ntiitime, 2001: (vinte per cerite) sebre e
valer díqcitträe/neta de empenbn eu valer da pareEli;1u.____

XX- Ineaee'uçãe parcial de ehjete previste na Lei 0606/93 e
tas Ii?‹.52ti/area.

I
l l*~f..z"l(.l- Denegrir eu caluniar equipes tecnica e de l¿'regeeire,

bem enrne pesseas que integram es precesses da 'l3'l.VflvlÍl`“i,
em rar-ãe de denúncias seh a aeusaçae de clirccienamente de
certame, sem a apresentaçãe de prevas pei'I:inentes eu a

H aprirsentaçae de prevas irifnndadas, em preeesse
adiniriistrative instaurade.
IGIII- Cemeter fraude fiscal ne recelliiinente de quaisquer
tributes.

__-III_|-rri-I-III-I-I-Iii-I _ 

34. Irnpeizlirnente de licitar eern a Pl)/US/flfll per, ne it'Ii.iii.i¬ne, 1
(um) aiie.
35. Multa de, ne minirne, 10”/u (dee per cente) sebre e valer
Eet'1'espei1dente a parte nãe eitecutatla.

34. Iriipedirneiite de lici.tar cem a Adniinistraçãe Pública
Federal, Estadual, Municipal, pele periede de 5 (einen) aiie.

35. Declaraçiie de inideneidade

XXIII- fi-*eineiistrar iiae pessuir idencirlade para eeuttatar
cem a aldiiiiiiistiaçae ein virtude de ares ilieites praticades. 56. Declaraçãe de inidencidade

_ I-IíI-I I'l'ÍI'f-l_-líl

ÚIV- Frustrar eu fraudar, mediante ajuste, ceiiibinaçiie eu
qualquer entre expediente, e carater cempetitive de
precedirnente licitatririe públice.

'\
I

41. Multa de até 20% de faturamente brute de últime
eaercieie aiiterier ae da instauraciie de preeesse
administrative.
42. Publicai,*iie ealraerdiiiãria da decisãe cendenatúria.

I==I.`§'i'.`ii- Irripedir, perturbar eu fraudar a realiaaçiie de
qualquer ate de precediiiieiite lieitatúrie públice.

43. Multa de até Ê.tÍJ"l‹'ú de faturaiuente brute de últirne
eaercicie anterier ae da in.staurae:ie de preeesse
adm.inistrative.
44. Publica ¬ãe ei-:.ttaerdintii:ia da tlecisati eendenatúriaff.¬.-. -_'._

.i | 2 I _ __

..Ê'i.'.ii VI- Criar, de mede frautluleiite eu irregular, pessea
juridica para participar de lieitaçãe pública eu celelirar
centrate adniiiiistrative;

43. Multa de até 20% de faturamente brute de últiine
ei-:ercicie anterier ae da instauraçae de preeesse
administrative.
fia. PtIblieaç.ae e:-ttraerdiniiria da decis-.ie eendenatúria.

_ __-I-I I I _

I }i`_`l'-í*~.*'ll.- Manipular eu fraudar e equih'brin eeenúmice-
financeire des eeiitrates eelebtades
cem a admiriistraçãe pública

45. Multa de ate 20'/i de fat-uramente brute de últime
ei-tetcieie ant.e.rier ae da instauraçãe de preeesse
adrn.inist.rative.
45. 'litililieaeãe eittraerdiniiria da dccisae cendeiiateria.

¡ ¡,¡_¡,¡,¡¡¡_¡_"¡..¡.¡,-H-|_|.¡¡.¡-¡ ____ 

2. Serie censiderades injusrificades es atrases niie cemunicades tempestivarnente e indevidamente
fundarnentades, e a aceitaçae da justificativa ficara a criterie da PIVIMN que devera ez-:aminar a legalidade da
ceiiduta da cnntratada. Cemprevade impeclimente eu reeenhecida ferça maier, devidamente justificade e aceite
pela FMMN, a licitante vencedera ficara isenta das penalidades mencienadas.
3. Na hipótese da multa adngir e percentual de 1[l*l'iI (dee per cente) sebre e valer de centrate, a PMMN, pederã
preeeder a rescisae unilateral de cempreinisse, hipútese em que a vciicedera tambein se sujeitará as sanções
adrnirtistrativas previstas neste Edital. Na ecnrrencia de falha maier pedera também ser aplicada a penalidade de
Decla.i'açae de Ideneidade para licitar eu centratar cem a Admiiiistraçãe Pública, prevista ne art. 'F' da Lei n"
10.250/zeea
4. As multas peivenrura aplicadas serãe descentadas des pagamentes devides pela PMMH eu eebradas
diretamente da pessea pcnaliaada, aiiiigavel eu judicialmente, e pederãe ser aplicadas eumulativarnente as demais
sanções previstas neste Edital.
5. D licitante/centratade sera infermade que esta passível da aplicaçãe da sançiiie e ter-ti e direite de eatereer a
defesa previa ne praae de 05(eince) dias úteis a centar da sua netificaçae, pedende ecerrer a juntada de
decumentes, eenfermc dispeste ne art. 33 da Lei 11° Êl-75*l/1999-

PREEFEITLÍRÀ MUNICIPAL DÊ MÚHÁDÀ NDVA
ÀU, MÀNÚEL ÉAETRÚ, N”. 'ÍÊE - CENTRÚ i- MÚRÀDÀ NÚVÀ -¬- 'ÉEÀFI'.À~ CEP 0204Ú.ÚÚÚ

CNPJ 0? 702 011-0l0001 00 - GGF 00 020 'lT"|-4 É lll'lÁ|L' I|I:ll1EIt1fltItl11I'I@0IJ'Ii|DlZtl'L Çflffl bt'



-«_ .,i.tI1 "B t1¿~_.,
_ H'

. 5 "-lFL_
IssrAee ee cEAI=IA .,-..,j__ j _,._,,,

PREFEITURA IvIUNIcII=AI_ DE IIIIeRAeA NevA “leite
td t?%_

5.1. '1`i-anscerride e prare de defesa previa cem eu sem ma.n.ifestaçãe, e preeesse ser:-fi encarninha.de para as
analises devidas e para pestcrier decisãe sebre a aplicaçae da sançãe pela auteridade supcrier.
6. As multas serãe recelhidas cre faver da Centratante, nn praae maaiine de 10 (der) dias, a ceiitar da data de
recebirnente da cemunicaçae enviada pela auteridade cempetente, eu, quande fer e case, inscritas na Divida
Ativa e cebradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas sae independentes entre si, pedende ser aplicadas iseladas eu, ne case das multas,
cumulativamente, sem prejuiae de eutras medidas cabíveis.

DA RECISÃD CDNTRATUAL
1. A iriei-iecuçãe tetal eu parcial de centrate enseja a sua rescisae, se heuver uma das ecerrencias prescritas nes
artiges 77 a 81 da l..ei ni' 0.666/93, de 21/06/93;
l.l. A Rescisãe de centrate pederti set:
a) Deteriitinada per ate unilateral e escrite da centratante, nes cases enuiiierades nes incises I a XII e XVII de
art. 78 da lei 8.666/93, rietiticande-se a centratada cem antecedência minima de 30 (trinta) dias, ebseevade e
dispeste ne art. 109, "I", letra. “e”, da mesma lei;
b) rlniigavel, per acerde entre as partes, case haja cenveniencia para a centrataiite, reduaida a terine ne Precesse
Adi¬ein.istrative, desde que, cumpride e estabeleciinente ne § 1° de art. 79 da Lei 8.666/03; c) _]udicial, nes
terines da legislaçãe vigente.
1.2. A Rescisae administrativa eu amigrivel sera precedida de auteriaaçãe escrita e fundamentada da auteridade.
cempetente;
1.3. Os cases de rescisae centratual serae fermalmentc. nietivades nes autes de preeesse, ficande assegurade e
cenufaditerie e ampla defesa.
2. Censtituem metive para rescisae de Centrate:
a) CJ eae-cumprimente rle cláusulas centrattiais, especificações e praaes;
b) C) ctirnprimente irregular de cláusulas ceiitratuais, especificações e prares;
c) A lentidae de seu cumprirnente, levande a Administraçae a cernprevar a impessibilidade da eenclusae des
serviçes eu fernccimente nes praaes esripulades;
d) O atrase injustificade de inicie de serviçe sem justa causa e previa cemunicaçãe ti Admuustraçiie;
e) A paralisaçãe de serviçe eu de fernecimente, sem justa causa e prévia ceiiiuiiicaçiie ii Adri-iinistraçãe;
f) O dcsateii‹:liI.¬nente das determinações regulares da auteridade designada para acempanbar c fiscalizar a sua
eaecuçiíe, assim ceme as de seus superiercs;
g) O cemetimeiite reiterade de faltas na sua eiiecuçiie, anetadas na lerma de paragrafe primeirn de ardge 67 da
Lei n° 8.606, de 21 de junhe de 1993;
li) A decretaçati da falência eu instauraçae da inselvencia civil;
i) A disse-ltiçiie da seriedade eu e falecirrierite de centratade;
j) A alteraçae secial eu a medificaçãe da finalidade eu da estrutura da empresa que prejudique a e:-tecuçae de
Centrare;
lt) Razões de interesse públice, de alta relevtincia e ample cenhecirnente justiticadas e determinadas pela maaiina
auteridade Admiriistrativa a que esta stiberdinade e centratante e ei-taradas ne preeesse Admin.istrative a que se
refere e Centrate;
I) A supressãe, per parte da Aclimnistraçae, des inareriais, acarretande medificações de valer inicial de Centrate
alem de l_imite permitide ne pariigrafe primeire de artige 65 da Lei nf' 8.666, dc 21 de junbe de 1993 em case ele
nan cenceI'rliiiicia per parte da empesa;
m) A suspensae de sua ei-:ecuça`e per erdem escrita da Administraçae, per praae superier a 120 (ccnte e. vinte)
dias, salve em case de calamidade pública, grave perturbaçiie da erdem interna eu guerra, eu ainda per repetidas
suspensões que tetaliaem e mesme praae, independentemente de pagamente ebrigaterie de indenizações pelas
sucessivas e centratualmente irnprevistas dcsmebil.iaações c mebiliaações e eutras previstas, assegurade ae
centratade, nesses cases, e direite de nptar pela suspensae de cumprimente das ebrigações assu.midas ate que
Seja iternialitsatla a. situaçiie;
n) A eeeirëncia de case fertuite eu ferça rnaier, tegularrrieiite eerriprevada, irripeditiva da citecuçãe de centrate;
e) O descumprimente de dispeste ne ineise V de art. 27, sem prejuize das sanções penais cabíveis;

FREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA HEIVA
A0. MANUEL GAETF00. N”. TEE - GENTRÚ - MDRADA NDWÍII - CEARA- EEF' 02040000

CNPJ 01' 702 B40t0001 00 - CIGF 00 020171-4 E MAIL' IieitaeanrrIrI@nutIeek cem hr



-'_

*_ tatiana.ag,
_ "' _, th.

ti._ 58 .
EsTArIe ee c:EARA ,Ú _,,,

PREFEITURA MUNICIPAL ns IIIIoRAI:IA NevA mais
p) O recenhecimente dns direites da i*I.dn¬I.inistraçi`ie, ein case de rescisáe adi¬nin.istrativa prevista iie art. 77 desta
Lei;
q) A subcentrataçáe retal eu parcial de seu ebjete, a asseciaçáe de centratade cem entrem, a cessan eu
transferência, tetal eu parcial da pnsiçáe centrarI.1al, bem ceme a fusáe, cisi-Ie eu incerperaçiíe, que implique
vielaçáe da Lei de Licitações eu prejudique a regular eite.cuç~i=`te de centrate.

ea FRAUDE Is DA CDRRUPÇÃD
1. As licitantes devem ebseivar c a ceiittatada deve ebservar e faser ebservar, per seus ferriecederes e
subcentratades, se admitida subcentrataçãe, e mais alte padrae de etica durante tede e preeesse de licítaçae, de
centrataçae e rle ei-iecuçae de ebjete centtarual. Para es prepõsites deste item, definem-se as segu.i.ntes práticas:
a) “prática cerru.pta”: eferecer, dar, receber eu selicitar, direta eu inizliretainente, qualquer vantagem cem e
ehjetive de influenciar a açáe de servider públice ne preeesse de licitaçáe eu na eiiectiçáe de centrate;
b) “pratica fraudulenta": a falsificaçr'-Ie nu emissae des fates, cem e ebjetive de influenciar e preeesse de licitaçáe
eu de ei-tecttçãe de centrate;
c) “prática cenluíada”: esquematiaai' eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitaiites, cem eu sem e
cenhecirriente de representantes eu prepestes de õrgiin licitader, visande estabelecer preces em niveis artificiais
e nae-cei"i¬ipet.tt.Ives;
d) “prática ceercitiva”: causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu i.i¬Idirctamente
prepriedade, visande influenciar sua participaçae em um preccsse licitatõrie eu afetar a eitccuçfáe de centrate.

QI
3.-' -50 pesseas eu sua

e) “pratica ebstrutiva":
(1) destruir, fal.sifi.car, alterar eu ecultar prevas em inspeções eu fazer declarações falsas aes reprcseiitantes de
erganisme financeire Imiltilateral, cem e ebjctive de impedir materialinente a apuraçãe de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) ates cuja intençae seja impedir material.rnente e ei-:ercície de direite de e erganisme firianceite multilateral
premever inspeçiin.
2. I*-la liipõtese de iinanciamente, parcial eu integral, per erganisrne financeire rritiltilateral, mediante
adiantamente eu rcembelse, este erganisme imperá sançãe sebre uma empresa, para a euterga de centrates
financiades pele erganisme se, em qualquer meinentn, censtatar e envnlvirnente da empresa, cliretainente eu per
meie de um agente, ein práticas eerruptas, fratidulentas, cenluiadas, ceercitivas eu ebstrutivas ae participar da
licitaçáe eu da caectiçae um centrate linanciade pele erganisme.
3. Censiderande es prepõsites des itens acima, a licitante vencedera cerne cendiçae para a centrataçiíe, deverá
cencerdar e aiiteriaar que, na hipritesc de e centrate vir a ser Enanciade, em parte eu ii¬Itegralmcnte_, per
ergan.isme Enanceire multilateral, mediante adiantamente eu reembelse, perrnitirá que e erganisme ftnanceire
c/eu pesseas per ele fermah-nente indicadas pessam inspecienar e lecal de eaecuçãri de centrate e redes es
decumeetes e registtes relacienades a licitaçáe c ii eaecuçãe de cenuate.
4. A centratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
cernprnvar e envelvimente de representante da ernpresa centratada em práticas cerruptas, fraudulentas,
cenluiadas eu ceercitivas, ne dccerrer da lieitaçae eu na cztectiçáe de centrate financiade per erganisme
fiiianceire multilateral, sem prcjuiae das demais medidas adrninistrativas, critninais e cíveis.

DO FORO
1- Fica eleite e fere da Cemarca de MORADA I*~lOV.A, Estade de Ceará, para tecla e qualquer
centtevcrsia eriunda de presente edital, que nan pessa ser resnlvida pela via aclministrairiva, renunciande-se,
desde já, a qualquer eut.re, per mais privilcgiade que seja.

ALE . SPIHDRC) SAIIAIVA
Secretárie de Išisperte e juventude
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

C()l"~l'I`RA'1`O N”.
coivtaato Qua PAani~.i states si A
sanseiruaa Iuuttviciiaat na Moaztoa
Nova, Atmvss na secaifzrraaia na

,__ ,une entao canoa
Inviraesa ,___ _, . , QUE assiivi
Para o PIM eus. A sisotiia nectaaaiuz
Paisitvisuto

A PRE.P`.l-J`..I.T1.lRA M'll1\ilCIP.I-LL DE MORADA l*¬~l(_Í1V.P.I, através da Secretaria de , pessoa
jurídica de direito público i.ntei'r'Ie, com sede a , _, Morada Nova, (Íearsi, inscrita
no CIHl"l`-"]/MP sob o n° _ , __ , neste ate representado pc.lo (a) 8ecretário(a) de

_ _ , 5r.(a) _ , pertador(a) do CPP" nn. _, tloravante
denominado de CÚNTRATANTE e, rlo outro lado, a empresa , coin sede ii

_ _ , inscrita no Cl"~1P_] sob o n”. , representada por
_ _ , pei'tador(a) CPF n". _ , ao firri assíriado, dera¬I‹'arite

+ nazsseasstii ss ceN'rRA*i*AoA, as ztzzszas seat tz. Iaz1Iz~.-.I as Paszoao eLn*iaÓi¬.Iico iv .
, em cetiformidade cem e que preceitua a Lei Federal 11°. 0.000/05, de 21 de junho de 1995

e suas alterações posteriores, a Lei Federal nu 10.520/02, de 17 de julho de 2002, supletivainente pelos
principios da 'I`eei-ia Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, hein coino med.iai¬Ite as seguintes
cláusulas e condições:

cLÁtIsuI..A I=ItIIviIiiaA - na Fumnaivituvraçao LEGAL
1.'1.Fundairienta-se este centrate no PR_E.GÃO E`.1,.1.-"Í."IÍli.ÔI*~ll`(`Í.{Í) l"¬l'“ , disposições da 10.520,
dc. 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Preg-io e tem como subsidiária a Lei n" 8.666, de 21./06/1093 e
alterações posteriores -Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de 1 1 /09/ 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto n" 6.204/07, Lei Complementar Ii" 123 de '14 de dezembro de 2000, Lei Complementar n“ 147 de 07
de Agosto de .'?.(I1‹-1, Lei Ceinplementar nf* 155 / 2010, de 27 de outubro rle 2016, Decreto liederal n“' 10.024, de
20 de setembro de 2019, Lei liederal 'lE'..440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidaçšío
das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente
centrate.

cLAusULa sE.oUIvt:›A - D0 osjisrro
ai- coi-ti"itATAÇÃo ea tflltssoa juitieica imita I=I¬tusTAçÃo De siaitviços iusI‹“ERIsI\ITu A
cciIvPP.i:i;Ãt3 ea iusens DE FRoTI-'içñe A sE1tEt~/I iI~¬isTAI_/u:IAs Nes nquisaiviei-Itos
Esvoarivtis en rtt¬¬.sPc›isIsAsI.I..II:›aeu ea siscaeraaia eo s:s¡=t¬:›aTIa E juv-Eivruee,
coi-is¬oRIvIIs As asPIaciFicAçC>Iss Is. Qt.IAt~t'I'IeAoEs coI~¬IsTAu'rIss No 'miuvio DE
REFERÊINCIA.

cLÁtIsUL.zt TERet:'I'IiA - no Paiaço
3.1- A Ct`3l*~l'l¬P_ATAl*~lTE pagará ii C(Í.1l*~l'l`R_A'l¬ADA pela eitecuçáe do objeto deste contrato o valer global do
Lote mi de R0 _ ( _ _ ), distribuídos da seguinte,
sujeito as incidí=incias trilriutiirias riorrriaisi (INSERIR PLANILHA)-

cI.AtJstILA QUARTA - I;IA noTAÇÃo oRÇAtMui~ITÁRLA
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA NCVA
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4.1. As despesas decerrentes de centrate a ser celebrade cena a licitante vencedera, cerrerae per centa da
detaçãe erçaineiitítia nú: , - _ _ ,' elemente
de despesa: - , , sub elernente de despesa:

~ , ___ , cern recurses ___ _, censignade
ne Orçamente l\flun.icipal de 2D_.

CLÁUSULA QUINTA - na vier'-meta De e0r~r'1*Ra.Te
5.1. O centrate tera um praxe de 12 (desc) meses, a pa.rI;i.r da data da assinatura, peclende ser aclitade nes cases
previstns ne art. 57 e incises da Lei I-'federal n". 8.666/93 e suas alterações pesterieres.

CLÁUSULA SEXTA -- DAS AL'I'liJRAÇO.E`.S E IDA. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
6.1.. Ne interesse da CONTRATANTE, e ebjete deste Edital, Terrne de Referência e ane:-:ns pndera se.r
supritnide eu acrescicle ate e limite de 25% (vinte e eince per cente) de valer inicial da ce1ir.rataçãe, facultada a
supressãe além desse limite, per acerde entre as partes, cenferme dispeste ne artige 65, § 1° e 2 °, incise II da
I..ei ni' 8666/93.
6.2"- Ne interesse da .^td1n.i.r1ist.r:a‹;.'ae, e valer inicial. atualiaacle da eentrataçae pedera ser aurnentade eu
strprirnide ate e litnite de 25"/e (vinte e einee per cente), cern fundarnente ne art. 65, 1° e 2°, da l.ei 11°
8.666/ 93.
6.3- A Licitante Centratada fica ebrigaria a aceitar, nas niesrnas Eefldições lieitadas, es aereseitnes eu
supress.ões que se fiaer'e111 necessarias.
6.4- Nenhurn acrescime eu supress:`=í.e pederâi exceder e limite estabelecide nesta cendiçãe, e:-rcete as
supressees resultantes de .ac.erde entre as partes.
6.5 - A fiscaiiaacae de centrate clar-se-a nes terrnes de art. 67 cia Lei Federal 8.666 de 1993, sera designade
re¡:›resentant'e para acempanhar e fiscalizar a entrega des bens e/eu services, anetande em registre preprie
teclas as ecerriãncias relacienadas a esecuçae e deterrninande e que fer necessarie a regularirsaçãe de falhas eu
defcites ebservacles.
6.6 - A Hscalizaçati nšie exclui nem reduz a respensabilidade da centratada, inclusive perante terceites, per
qualquer irregularidade, ainda que resulte de iniper't`eiçöes técnicas eu vicies redihitór-ins, e, na ecerrencia desta,
nãe implica cerrespensabiliclade da Administraçfae eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade cem e art.
70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - Õ representante da Adn'Iieist.taçi'ie anetará en'1 registre prdprie tedas as ecerrencias relacienadas eern a
el'-:eeuçãe de eentrate, indicande dia, mês e ane, bem cen'1e e nenie des funcienaries :Íi regularizaçiie
ev"ent'ual.rncnte cnvelvicles, detetsininantle e que fer neecssarie ir regula.rir.açãe das falhas eu defeites ebscrvades
e encatninliande es apentarnentes a auteridade cempetente para as previdëncias cabíveis.

Cl...ÁÍ.JSUI..A SÉTIMA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/COMPRAS,
1=a.eruvtEN1'e Is De 'REEQUILIBRID Eeeivemrce
7.1. li'ede.r:ãe ser ñrmacles centtarns, que serãe tratades de ferrna autdrierna e se submeterãe igualmente a tedas
as dispesiçees censtanres da Lei H”. El.6Ez(›X93, inclusive quante. as prerregaçees, alterações e .r'escis¿Íies.
7.2. DA ÚRDEM DE SERVIÇC3,/C(i)Ml"*'R¡-XE: Ús predutes/serviçes eentratades serãe er1I;t“eg't1es/eateetltatles
mediante e.:-zpediçãe de DRDEIVI DE SHRVIÇC)/Clfiilli/ll?lL*\, per parte da arlniirristcaçãe ae licitante veneeder,
que inclicarãe es serviçes a serem eiteetitacles / entregues, de acerde cem a cenveniencia e epertutiidade
adrninis Ltativa, a neeessidacle e íl.ispenilsil.idade Financeira ela CGI*-Ti`R_A'l`Al`\l'l¬E.
7.2.1. Cl centtatade deverá entlegar Ds serviçes/preclutes selieitades na C'-*relen'r de Serviçe/Cet"npI.'a,
epertuniclade em que reeeberri e ateste Eleela.t'aflÇlü ea ferneeirnente. Ús predutes/ser¬viçes serãe entregues nas
seguintes cenclicees:
a) Nes lncais deternainadns pela aclnurustraçãe de presente preeesse lieitatdrie indíeade na Ordem de
Service/Cerripras;
ls) Ne praan de ne naa:-:line de 20 (vinte) clias cerrides após e reeel:›i.mer1te da Ordem de Serviee/Cürnpra tie'
l¬1er7rir'ie de I)7h as lfih (herarie lecal).

FREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA HEIVA
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7.2.2. ff) aceite dns serviçes/predutes pele õrgãe recebeder ei-ie exclui a respnnsabilidade civil de ferneceder
per vicie de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas ne ane:-:e deste edital
quante aes serviçes entregues.
7.2.3. Os senriçris/predtitcis devem ser entregues eenfnrrne selicitadu na Ordem cle Serviçe/Cempra,
ebservande rigeresamente as especificações centidas ne lnstrumente Cenvecarõrie, ne Terme de Referencia e
ehservações censtantes de sua prepesta, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
7.2.4. Para es serviçes eu aqt|isi.ções ebjete deste certame, devera ser emitida fatura e neta fiscal em neme de
da(s) unidacle(s) gestera(s] de Municipie de Merada Neve/CE.
7.2.4.1. As infermações necess:-irias para emissãe da fatura e neta fiscal deveriie ser requeridas junte a(s)
un.ielade(s) gestera(s).
7.2.5. Ne case de censtataçae da inadeqriaçan des serviçes femecides as nermas e ez-tigencias especificadas
neste edital, na erdem de serviçe e na prepesra vencedera a adminis Lraçiie es recusara, deve.nde ser de imediate
eu nn praae riuistirne de 24 (vinte e quatre) lieras adequades as supracitadas cendições, seb pena de aplicaçiie
das penalidades cabíveis, na ferma da lei c deste instrumente.
7.3. Os serviçes centratades cleveriin ser ei-recutades, ebservantle rigeresamente as especificações eentidas ne
Terme de Referencia, nes ane:-tes desse instrumente e dispesições censtantes de sua prepesta de preçes, bem
ainda as nermas vigentes, assuminde e ce-nrrarade a respensabilidade pele pagan-tente de redes es impesres,
tai-:as e quaisquer õnus cle erigem federal, estadual e. municipal, bem crime, quaisquer encarges judiciais eu
eizztrajucliciais, sejam trabalhistas, previdenciriries, fiscais e cemerciais resultantes de fernecimente que lhes
sejam impuraveis, inclusive cem relaçae a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, remeve.r eu substituir, as suas expensas, nn retal eu em parte, e ebjere em que se
verificaram vicies, defeites eu incerreções;
b) Respensabilizar-se peles danns causades diretamente a Administração eu a terceires, decerrentes de sua
culpa eu dele na e:-:ecticae de fernecimente, nae eacluinde eu reduainde essa respensabilidade a f1scal_i:.:aç:.`ie
eu e acempanhamente pele õrgãe inreressade.
7.4. O praae para pa.ga.tner1te sera de ate 30 (trinta) dias, centades a partir da data da aprcsentaçãe da Neta
Fiscal/ l'-iarura pela Cenniatada.
7.5. O pagamentn semente sera eferuacln apõs e ateste, pele servider cempetente, da Neta Fiscal/Fatura
apresentada pela Cenrrarada, que centera e deralliamente eles serviçes ei-recurades.
7.5.1. O ateste tica cendicienade ii verificaçiie da cenfermiclade da Neta. Fiscal/ Fatura apresentada pela
Cenrratada cem es serviçes efetivamente esecutacles.
7.6. I-lavende erre na apresentaçãe cia Neta l**`isca1/Fatura eu des decumenres pertinentes a centrataçiie, eu,
ainda, circunstiincia que itznpeça a liquidaçãe da despesa, e pagamente ficara pendente até que a Centratacla
previdencie as medidas saneaderas. Nesta hipõtese, e prazn para pagamenre iniciar-se--.i apõs a cemprevaçãe
da regulariaaçan da sit't'ia-gae, niie acarretande qualquer õnus para a Centratanre.
7.7. Sera efetuada a retençãe eu glesa ne pagarrierite, prepereienal a irregularidade verifieada, sem prejnize das
sanções cabíveis, case se censtate que a Centratada:
7.7.1. l`¬-lí-ie precluaiu es rcsultades aeerdades;
7.7.2. Deisriti de executar as atividades centraradas, eu nãe as ei-:ecuteu cem a qualidade niinirna eidgicla;
7.8. Antes de pagamcnte, a Centratanre realizani censulra para verificar a manuteriçiie das cendições de
liabiliraçãe da Centratada, devencle e resulrade ser impresse, autenrieade e juntade ae preeesse de pagamente.
7.9. O pagamente sera eferuade per rneie de Ordem iianciiria de Credite, mediante depõsite em centa
cerrente, na agencia e esrabelecimente bancririe indieacle pela Centratada, eu per entre meie previste na
lcgislriçfira vigente.
7.10. Sera censiderada cerne dara de pagamente e dia em que censrar ceme emitida a erdem banc-.iria para
PH.gi.ii.Í']`lÊI`l.lÍ'Ú.

7.11. A Clentratante niie se respensabiliaara per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Centrarada, que
perventura niie tenha side acerdada nn cent.rare.
7.12 ~ Ocerrende atrase ne pagan-lente, desde que a CON'l`RATADA niãe tenha cencerride, de alguma
ferma, para e atrase, e valer devide devera ser acrescide de encarges meratõries apurades cem base na
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variaçae de Índice Geral de Preçes - Dispenibilidade Interna (IGP-DI), div-ulgade pela Furidi-içae C.-Êetúlie
Va.r'gas, ne periede cempreendide entre a data prevista e a de efetive pagamente, adetande-se e c.rit¿rie "pre-
rata temperis" para as atuali:-:ações nes subperiedes inferieres a 3Ú(t_tinta) dias.
7.15 - l.Ílevet'ae sei' et'n.it.idas faturas de eneerramente ae f.nda.r es vineules deste Centrate per esgetarnente de
ebjete, per final de praae eu rescisae centtarual.
7.14» Eerae deseentades de (ferrna integral eu pareelada) sebre e val.er da fatura, es valeres decerrentes de
indenizações eu de multas eventualmente registradas.
7.1-4.1 - Os serviçes serae pages em cenfermidade cem as medições apresentadas pela empresa vencedera de
certame, e, de acerde cem a cerripesiçae dns preçes unitaries da sua prepesta cemercial.
7.15. .lälru cenfermidade cem a legislaçae vigente, sera permitide reajuste des preçes centratacles, desde que
ebservade e interregne n-rinirne de U1 (um) ane a cen.tar da data da prnpesta eu de últime reajuste.
7.16. Os preçes serae reajustades pela variaçae de Índice de Preçes ae Censumider Ample - IPCA, de
lnstirure Brasileire de Geegralia e E.stat'istica - IBGE, ecerrida ne periede acumulaele em 12 (cleae) meses,
adetancle-se a seguinte fõrmula: Pr = P as (P ir V), Onde:
Pr = preee reajustade;
P = prece atual (antes de reajuste);
V = variriçae percentual ebtida (acumulade nes últimes deae meses), ende (P ar V) significa e acrascime eu
decrescirnci rle preçe decnrrente de reajuste.
7.17. CO1~1TRA'l`AL`Jr\, para nbter direite a cerreçae, devera pleitea-la per meie de cerrespendencia a
Secretaria reqtiisitante, ei-tplieitande a ferrna de aplieaçae ele indice e e va.ler reajustade em até U2 (duas) casas
decimais.
7.18. Case a CON'l"R.A`l`ADA niie selicite tenipestivamente e reajuste e prerregue e cen.trate sem pleirea-le,
ecerre.ra a preclusae de direite;
7.19. '1`ambem ecerrera a preclusae de direite ae reajuste se e pedide fer fermulade depuis de eirtinte e
centrate.

cLÁusUL.A erram - DA sUBcer~rraATAçÃe
8.1- A stillcentrritaçiie nae altera a resper'|sal'ii.lidade da Centratada, a qual cent.i.nuara integra e selidaria perante
a Centratante.
8.2 - As subcentratações pervenrura realizadas serae integralmente custeadas pela Centratarla.
8.3- A Prepenente vencedera da licitaçae, pedera subcentratar es serviçes, ebjete deste certame, ata e limite de
2IIl*T.›*'t. (vinte per cente), cem a ariuiiincia prévia da Gesrera de Centrate, e em plene cumprirnente de att. 72 da
Lei 8.666/93 e suas alterações;
8.4 - l*~lae pedera ser subcenrratada empresa que tenha parricipadn de preeesse licitarerie e que tenha side
censiderada inabilitada.
8.5 - A Centratada devera selicitar fermalmente a Gestera de Centrate es pedides de subceritrataçae, cem es
quais a mesma pedera anuir mediante a apresentaçae de redes es decumeetes e:-tigides ne item 6. e sul:iitens.
8.6 ~ Qualquer subeentrrltaçae semente sera pessivel E0111 E 'E111L1¿"«flCÍa previa Cla l-¬"tefeitura Municipal de Merada
I*-leva, atraves de respensavel per c.ada cenu'ate, que ez-fig-ira centrate lítmade entre a empresa vencedera e e
seu subcen|_ratade, mediante a apresentaçae de tecles es decumeetes eaigicles neste Edital e auteriaaçae
e}€pi'essa da PMMN.
8.6.1- lÍ)a snlicitaçae prevista ne irem acima, censtara expressamente que a empresa centratada a a única
respensavel per redes es serviçes eaecurades pela Subcenttatada, pele fattttamente em seu exclusive neme, e
per redes es dernais evenres que envelvam e ebjete desta Licitaçiie.
Rj- C) ,‹;.;;.¡-lu-;,|;,¿-, 1`1_¡¡-mçlçi entre a Cnfltzaraçlsi e a 1-Subcentratadsi sera apresentade a PMMN, que pedera ebjetar
relar_ivam.enre as clausulas que pessam vir em seu desfaver eu ensejar respensabiliclades e encargc:-s de qualquer
1'.'Ii1lÍLLIÍiIi¿iE'l..

3.13- Neste centrate devera estar ei-apresse que a empresa COl“slT1i_¿'Y1`ADi4t É a única respensavel per t'edes es
senríçes eszeciiradas pela Subcenrrarada, pele faturarnente em seu eselusive neme, e per redes ea Clefflaía
evenres que envelvam e ebjete prepesre desta liciraçae.
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8.9 - Em hipõtcse nenhuma ltavera relacienamente centratual eu legal da €ÉOl*~l"l'iUt'l¬_AI"~lTE. cem es

8.`llÍl-- A COl\l*l`l¡i.A'l"/iIl'~lTE reserva-se e direite de vetar a utilizaçae de subcentratadas per razões técnicas eu

CLÁUSULA Nena - nas siuvçeas E ttvtaaaçeas Anivttnrsraarrvas
9.1. Adeta-se cerne critarie de justiça e ebediencia ae principie juridice da raaeabilidade, e escalenamente e
tipificaçae de evenres sancinnaveis em editais de pregati, abai;-te dcscrites, garantinde e direite de estcrcicie
prévie de ampla defesa nes precesses de sancienamente cem e itnpedimente de licitar e centrarar cem a
Uniae, Esrades, Distrite Federal e Municipies, atendende a tecen-iendaI,¬.iie censrante ne subitem 9.5.1.1 de
Acõrdae TCU/Plenarie n° 1.793/ 2011, art. 7° da Lei 10.520/21102, cetn respectives praaes de duraçae:

II.-'FI-I-I I_I_- ___- 

-I , S
I

_-I- ' I _-_ _-I-I._ I-I I _-_ _-I-1-II-II l-I

' T- Ferjar a classificaçae cemn m.icreemprcsa eu empresa de
peque.ne purte para elateitçae de tratamente faverccide ein
licitações ineentivadas eu nan.

Inipcdimente de licitar pele periede de, ne m.iri.ime,
1 (um) ane. Aeõrdae TCU/Pl.. n° ÉIÚ7-'-l-/.?.U1l.

_ I -I-I I I l.

l _ _ _
ll- Descumpnr ptaaes estabclecides pele Pregeeire durante a
ses-sae de llcuaçae para qualquer maintestaeae na sessae púlilitta,
gerando tumulte e atrases ne certame.

Itnped.im.cnte de licitar pele periede de., ne minime,
4 (quatre) meses.

__ _ _-I

_ I-I-I. I I Hz- l __-_ I

III- Desistir de lance, sem justificativa, durante a scssae pública
eu nan mantiver a prepesta na fase de aceitaçae.

Inipeclimeiite de licitar pele periede de, ne m.inime,
6 (seis) meses.

___ I _ I__'I

I __ I -I _ _-I I-__

A IV- Han apresentar eu dciitar de apresentar decumentaçae A
selicirada ne edilal na fase dc aceitaçae cla prepesta, liabilitaçae
eu na centtataçae

II-IIII-I I-__I.-I-I __ __

V- Apresentar prepesta cemercial em desaeerde cem e Edital,
ecasienande a fnistaçae de certame em qualquer senrirle.

I-L_-I _.___ I-_ _I'I_1'I

Impedirncnte de licitar pele periede de, ne minime,
6 (seis) meses.
_ __ I __ I _-I'I

Impedirnente dc licitar pele periede rle, ne minime,
1 (um) ane.

__ I I __l _

.V`l- Aprcsenliat clecumcntaçae falsa durante. a lieitaçae eu
centtataçae.

I.-

I _ I-_ __ __ ___'I I-|__|'I'

VTI» 1*-lata manter as cenclições ltabilitatõrias durante a eseettçae
de centrate eu da vigência da ata de registre de preees.

Im.peclin1e.nte de licitar pele periede de ne minime 5
(cince) anes.
Cemtmicar ae Mi.r'IistI:':I.-irzi Públice Estadual e eu
Federal pgrg apurações diísgnções de e¿c_lem penal.

Impedimente tie licitar pele periede de, ne mi-nirne,
6 (seis) mcses.

I-_ _ _ __ I-I-_!_!-I
_¡ _ _¡ _¡

I

VIII- 1*-lan retirar a neta de
empenlie/nae assinatura da Ata.

lmpedimcnte de licitar pele periede de, ne minime,
1 (um) arte.
Multa de, ne miriirne, `lCl*`!`›'i. (dez per cente) de valer
de centrate/neta de cmpenite.

_ I. ___! __-I Ú_

lia- Etttregar e ebjete fera de prare estalicleeicle ne edital e terme
de refcriincia.

vigasinle dia peclera ser censiderada iriesecuçae

_i_| _ I--É Iíí _ É

K- Han efetuar a tteca de ebjete, quande net`II-ieade, durante a
eentrataeae.

__-I I- I.I-I.|H._.| I__-_

HIAdvcrtencia
Multa de, ne rninime, 8,5 'iai (mein per cente) per
dia de atrase, aplicada sebre e valer de material nae
femccicle, liinitarla a 28 (vinte) dias. Apõs e

tetal eu parcial de ebjete
¡).dverti~.ncia;
l.mpedimente de licitar pele periede de, ne minime,
1 (um) ane.
Multa de, ne minime, 1U8›i› (dea per cente) de valer
de centrate/neta de empenhe.
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Xl- Stilsstitttir o objeto fora do praao estabelecido.

Advertência
Multa de, no rninirno, U,5“zf'u (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
subsiituíclo. limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
rrigéainio dia pod.erã ser considerada irieaecução
total ou parcial do olujeto. _ __

í I I;Ç__I-I-_-

Íz'{..l.l.- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
equipamento (s) quando previsto no edital e termo de relerëncia.

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, no rniniruo,
6 (seis) rnescs.
l\/lulta de, no ruLn.in1o, 0,5% (rneio por cento] por dia
de atraso, apli_caL:Ia_í:›re o valor do equipamento.

\.

Íilll- Der-.ar de ciitregar clocumcntaç.ão original eitigida neste
Eflllfll £ fl da Mfldaüdsds .tlrnfiaseä

Multa de., no mínimo, 10% (der por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado
para o itzern ou lote.

Ê J

E durante a licitação ou contratação.

r 1

HIV- Comportar-se de moclo iniclonco na. licitação ou
contratação causando prepaizo a rldnúiustrêigtãra ou Lleoiolietralido
ofeiisa ao ordenamento juridico, ao reg.rarnento› do edital, aos
licitantes, a .àdrninistração c ii sociedade.

lmpctliment-o de licitar pelo período de, no nríninio,
2 (dois) anos.
Multa tie, no m.inimo, ltl'/u (dee por cento) do valor
do contrato/nota de crnpcnllo.

}š'.V- Corneter fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
]M1.Llta de, no nrínirno, IU'-".«"‹:› (dez por cento) do valor
do contrato /nota de empenlio.
Comunicar ao Ministério Piíilslico Federal e ou

_ _. _Iii. Iii

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionatnentos proprios, regulares e inerentes aos
rnonitorainentos tecnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

XVII- Deiszar de executar qualquer ohizigação pacniada ou
prevista ein lei e no edital da presente licitação, em que não se
cornine outra penalidade.

Impedimento de lic.itar com a I-TMMI*-J pelo periodo
de, no rninimo. '1 (um) ano.

Inrpeclimento de licitar corn a PMMINI por, no
nliilirno, 2. (dois) anos.

 í

XVIII- Não celebrar eo-ntratri, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

Inspedíinento de. Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no rníilirno, 1(un'1) ano.

F

XIX- Inc:-:ecução total, previsto na Lei E666/95 e Lei
ll'J.52CI/ÊÚIÍIÊ.

Irnpedimento ele licitar com a Plvfli/l1'~i por, no
rnininro, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 2iJ'i'.‹'u (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de enipenlro ou valor da
parcela.

, -_.,¡¡_¡¡_¡¡_¡ _-i| Z-lí¡ -1 I ___

}C`:{- Iziazraciição pai-cial do objeto previsto na Lei 3666/93 E Lei
lÚ.52Ú,/2Ui_'|2.

EU- Danagrir ou caluniar ec1uipes tticliica e do Pregoeiro, Iflofo
Ennio peaaoaa que integram os processos da PMÍL\¿Il"¬¬l, E111 Iflãfio Ci-E
denúncias sol: a acusação de direcionarnento de certame, sem :-1
al-ueseritaçao de provas pertinentes ou a apresentação de provas
iz1f|_1_11cI açlaa, em processo adnrinistrativo inst.auraíIo-

ln'ipedi.n1ento de licitar com a Pl\/flvfl*-J por, no
míninro, 1 (run) ano.
Multa de, no rninirno, IUÊHLI (clca por cento) sobre o
vigor correspondente a parte não E2EiÊ:Í_L1t_T¡Ifl-

aíiiím

Inipedimcnio de licitar corn a Brdministraçãti Púlllioil
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

-¡ _ ml

ml. (:;_1|1-i¢¢¡-;1_* frirmclig fiscal no rt:t1ol.l1i.i11E111Iü Clo c1ui1it'›L1LlEE - E ¬_

tributrae. __ H _ _
[_)e|,laraçao de inidoncidaclc
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}'{_}{_lll- TÍ.lemonstrar não possu.ir icloncitlade para contratar com a I
Administração e.m virtude de atos ilicitos praticados. Dcilflrflçãü de illldünüidfiilfi

- " na
KRW- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou Ivlulta de ató Êtllvu do faturamento bruto do último
qualquer outro eapediente, o carater competitivo de EHEÍCICIÚ flflifll-*WF “Ú CIE mfifflíifãiãfi 99 Pit-"¬1`559
procedimento lic.itatório público. illil-'ll-'11-l5l¿'5i1l1`i"-*¬

Publicação extraordinária da decisão condenatória.
ill t 1_--1 I_\.'-III!-ii

EEÍV- lmped.i.r, perturbar ou fraurlar a realização de qualquer ato Multa de até 211"/a do faturamento bruto do ú.ltimo
eaercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
l-"ublit:ação e' ' ` ' ` decisão condenatória

de procedimen.to l.icitatório público.

I

I-III l _-II lít

__ para participar de licitação pública ou celebrar contrato

attaotdtnarta da . _

I>C{'v'I-- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
ei-:e.rcicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.adn¬ti1¬iistrativo; *
Publica 'ão eatraordmana da decisão condenatóizta.

1={}¬iV'll- Manipular ou fraudar o equilibrio económico--fzinanceiro Multa de até 2lÃJ'l›'”u do faturamento bruto do último
dos contratos celebrados exercicio anterior ao da instauração do processo
corn a administração pública administrativo.
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9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justilicativa ficarã a critfërio da PMMN que devera examinar a legalidade da
conduta da. contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora Etcarã isenta das penalidades mencionadas.
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10'/u (der. por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará às
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocortencia de fallaa maior podera também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art.
7° da Lei nf' 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão desconradas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, anugãvel ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente ãs
demais sanções previstas neste lf-Fldital.
9.5. O licitantefcontratado sera informado que cstã passível da aplicação da sanção e tera o direito de eaercer a
defesa previa no praao de O5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n'°' 9.754/ 1999.
9.5.1. Transcorriclo o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo sera encaminhado para as
analises devidas c para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoriclarle superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praro mãzrimo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabi¬veis.

CLÁUSULA DÉCIMA - nas oetuoaçous no cotvrtraraivrn
10.1. Solicitar a eaecução do objeto ã CÚ'l\l'1"R.ATADA atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece
a Lei Fetieral na 8.666/1993 e suas alterações.
lO.Ê:. Fiscaliaar o objeto deste contrato at.ta.vÉs dc sua unidade competente, podendo, em Clecorrt-Írneia, eolieitat
providencias da tIE_Íll\§l'l`ItATADA, que atenderá ou jusrificarã de imediato.
10.4. tálotzilicar a C.`.C1l'~ÃlTR.¿\TADA, de qualquer irregularidade decorrente da c.:reet.tção do objeto contratual.
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10.5- lãferuar os pagamentos devidos ã C(`)l*~l'l`RATAD.A nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em carla local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observáncia das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instmmento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. E.:-t.ig.ir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e. os termos de sua proposta.
10.10. Nori ficar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10.11. E.xigi.r da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsável por seu acontpanliatnenro e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei n° 8.666/93.

c.1..ÁUsut.A DÉCIMA Palmares. - oisatoaçöezs oa coriraarana
11.1-fi`.ntrega.r os serviços objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a dttração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregul.a.ridades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometícla por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas c específicas
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar irnediaramente as informações c os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando irrrplicarem em indagações de cará.ter tecnico, hipótese em que serão respondidas no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratua.l que comprovarlamente apresente condições de defeito ou em
descon formirlades com as especificações constantes no Termo de Referencia, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta. considerada pela fiscalização da CC)l\TI`RATA.N'l`E.
11.9 - Refazer a en.rrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições d.e defeito ou em
desconforrnicladcs com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11.10 - Responsabilizar-se por todas as despesas, tais como: alimentação, hospedagem, transporte e afins, para
os seus empregados durante o pc.riodo de prestação dos serviços.
11.11 - Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nf' 8.078, de 1990);
11.12 - Clhscrvar, no que couber, o Código Civil lirasileiro, normas tecnicas, as lc.is e os regulamentos
pertinentes.
11.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do disposidvo no título ll, capítulo V, da CLT, e na
Portaria n.° 3.460/T7, do Ministerio do '1`rabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser exigida.
11.14. Repor írnediaramenre, sem ónus para a CCJI*-lTR_ATAl*~l*l"lE, as peças substituídas em decorrência de
instalação incorreta, defeito ou persistencia do problema objeto da revisão.
11.15. Arcar corn todos os ónus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, trabalhista,
civil e demais relativas ã operacíonali.zação dos serviços contmtados.
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11.16 - Não permitir a utilização de qualrprer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprencliz para os mmores de tjttatorae anos, nern permitir a tttllização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.1? - Vedar a utilização, na execução do ol:›jeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n°
7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licitação.

cr.Áusu1.A Declara sectnrna - na simone E na coxxurção
12.1- As licitantes devem observar e a contratacla deve observar e faaer observar, por seus fornecedores e
sulicontratados, se admitida sul:›eont.r-atação, o m.ais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste itern, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica corrupta": oferecer, dar, .receber ou solicitar, direta ou indi.retamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “pratica fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de ir1l`luenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “pratica conluiada”: estjuematiasr ou estabelecer tu-n acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em nive.is
artilici.ais e não-competitivos;
djl “pratica cocrcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em uni processo licitatõrio ou afetar a execução d.o contrato.
e] “pri-.itica olJstrt1tiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos .representantes do
organismo financeiro muliilateral, com o objetivo de impedir materialrnente a. apuração de alegações de pratica
prevista neste snbiten¬.t_:,
(2) atos cuja intenção seja impedir materialrnente o exercicio rlo direito de o organismo financeiro niultilateral
promover tnspeçao.
12.2. Na liipõtese de financiamento, parcial ou integral, por organistno financeiro multilatersl, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo iniporã sanção sobre urna empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos i`inanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em prãticas corruptas, frandulentas, cenluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
1.2.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverã concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilatera.l, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou pessoas por ele forrnalrnente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e regstros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa Hsica contratada em praticas
corruptas, frar|c`lnlentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo Enanceiro multilateral, sem prejuixo das demai.s medirlas administrativas, criminais e
cíveis.

crsiusuta nÉcI1vrA Teaceirta - na xesctsao
13.1. A -inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a B1 da Lei n" Etõõõ/93, de 21/U6/93;
'l3.l.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a_) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a KII e XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notilicanclo-se a contratada com antecedência minima de 3G (trinta) dias, observado o
disposto no att. 109, “I", letra “e”, da mesma lei;
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li) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, teduaida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial,
r1r_r5 termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
13.4. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) CJ não~cumpritnento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a cornprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos praxos estipulados;
d) Ci atraso injustiiicado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
Í) C1 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acotnpa.n.l¬.ar e fiscalisrar a sua
execução, assim como as de seus superiores;
g) O eometimento reiterado de faltas na sua execução, anotsdas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei n'“ 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a rnodificação da fmalidacle ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Adtninistração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993
ein caso de não concordãncia por parte da empesa;
tn) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave- perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizern o mesmo prazo, indepenrlentemente do pagamento obrigatorio de
indenit.-.ações pelas sucessivas e contran_1alrnente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas atê que seja normaliaada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descutnprirnento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado corn outrem, a cessão ou
tra.nsferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÀUSULA necttwnt QUARTA - no ttorto
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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E assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente insmtmento,
em D3 (três) vias de. igual. forma e teor, perante 02 tfduas) testemunhas idõneas que também e assinam, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MC)Rr\l']A T*-ÍIÕVA-i.¬.E, _ de __ de _

C(_`)N'l"R_ATA l`-l'l`E.

_ _!-I-\ lí I

COl*-l'l"RAT.r\DA

TESTEMU NHAS:

1- ¬ _ ._ _
CPF Nf”

;....¡¬'I_\2 _ _
Cl- F N." _
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ANEXO 111
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃQ ELETRÓNICC NP _ _ _ ,

A empresa , inscrita no CNPJ nf”
corn sede __ _ , declara, sob as penas da lei, que atenderá ás
exigências do Edital no que se refere a habilitação juticlica, qualificação técnica c
econõmico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, l:*`C-:'l¬Í'~`.› e a CNDT.

_ ___ , _____de____ __ de20_

m í í lí í í I í | 

(assinatura, nome e número da identidade do declarartte)

ti
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ANEXO Iv
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPEtt¬vEt~t1E1vTEs

PREGÃO ELETRONICO Nr _ _

A empresa _ _ _ , inscrita no CN li] ti.”
_ _ , com sede _ _ _, declara, sob as penas da

Lei, que ato a presente data inexi.stetn fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatorio, ciente da Obrigatoriedade de declarar Ocorrências posteriores.

_ _ , _de_de20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declatante)
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Anexo v
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO INCISO roottn DO ARTIGO 7° OA CP

A empresa _ _ , (_`.l`¬~lPj' ni”. _ _, com sede
_ _ _ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de
Pregão lfilcttonico tt.” _ _ sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatorio,
junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

` estabelecido na Lei 11° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho n.otumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em nabalho algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos

_ , _ _ de , _ _de 20_.

íqí í í í mí í It

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)

CIEE.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRÔNICO N” _ _

A c1'11p1'osR _ _ , (_Í.NP_) n.” _ _ , com so-do
_ _ _, Doclsmo (amos) ps1::1 todos os fins do djíoito ,

ospociF1cRn1c11t<-1 para participação do licitaçšio na modalidade do pregão, que estou
(amos) sob o regime de 111i‹:roernprcss ou empresa do pequmo porte, para efeito do
disposto na Lei Comp1c111‹~:ntsr 11” 123, de 14 dc drszs-.moro dz: 2006, 1111.-srsda pela Isei
Co.rnp1o111o11t-sr 11” 147, do O7 do Agosto do 2014 o Lei Co111p1O111e11tRr 11° 155/2016, do
27 do outubro do 2016.

_ _,_ de _ _ _de 2U_.

(Ass'u1atur:.«1, non1c E Número ds. Csrlzsits. de Identidade do Dsclsrsnte)
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ANEXO VII (*)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM
O MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO NU _ _ _ _

Tuu, _ _ - - _ S portador(a) do RG 11°
_ _ e CPF 11° _ __ , residente e doII1iCiJ.iado(a) it

_ , ocupante do Cargo de , da empresa
_ _ _, ínserita com O CNPJ 11° , Com

Sede :lí _ _ , declaro para Os devidos fins que não tenho
_I;_enhum virreulo gmp1-egatjgio de nenhuma natureza, Com a 'Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

__ __ , _de_de20_

(ASSina111ra, norne e i\'l'1Í11IIerCI da Carteira de Identidade do Declarante)

(*`) A Declaração sera para todos os socios da empresa (SE.l*z\RADAMl:lI¬J'1`E), se for O caso
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO Ns _

Eu, , pOI.'tadOt(a) do RG 11° _, corno
representatite devidamente constituido da empresa , i11scr.ita
corn O CNH] 11° _ ___, com sede ã _ , declaro,
sob as penas da lei, c111 especial O art.. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
irideperidente pelo Lic.itante, e O conteIÍ1do da proposta não foi, no todo ou ern parte, direta ou
i.nd.i_reta1nente, informado, discutido ou recebido de qualquer ouno participante potencial ou de fato do
Pregão EletrE`1rIico de n° _, por qualquer rneio ou por qualquer pessoa;

(lo) a intenção de ap.I.'esen.tar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletroriico de 11°
__, não foi informada, discutida ou recebida dc qualquer out-to participante potencial

ou de Fato do l¿*rc'ão Eletronico de 11° ___ or ual uer meio ou :or ual uer essoa;lã z P Cl '~l l C] El P

(C) que não tentou, por qualquer n1eio ou. por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão fliletrotuco de n° , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que O conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletronico de 11°
_ _ _ , não sera, no todo ou ein parte, direta ou indiretatnente, comunicado ou discutido
eon1 qualquer outro participante potencial ou de faro do Pregão Eletironicri de 11° _ _,
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que O conteúdo da proposta apresentada para participar' do Pregão Eletronico de 11°
__, não foi, no todo ou ein parte, direta ou indiretaniente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ _ _ (Orgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,

(F) que esta plenaI¬.oente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detern plenos poderes e
i_11forn1açrÍ1es para Frrnã-la.

__ , de _ de .'2lÍl__.

, __ -I-¬ -J.--I-l-_

(AssinatI.1ra, non-Ie e Núitiero da 'Carteira de Identidade do Declarante)
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